
Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.L21 /OOO 1-31

PORTARTA N" 10.240, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

"Concede vantagem pecuniilria aos servidores que especificam"

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São PAUIO, USANdO dAS

atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

Considerando que o servidor Ossival Sanches Ferreira - Diretor do Departamento

Municipal de Administração, solicita o pagamento da gratificação referente ao regime de

dedicação exclusiva aos servidores Arthur Alves dos Santos, Elias Rodrigues Bispo e

Maria Goreti dos Santos Okamoto, tendo em vista apontamento feito pelos respectivos

diretores dos servidores mencionados, com relação a estarem ultrapassando sua jornada

normal de trabalho em virrude da demanda de serviços'

RESOLVE:

Art. 1o - Convoca¡ os servidores abaixo relacionados, a perlnanecerem à disposição

desta Administração, em regime de dedicação exclusiva, em conformidade com o disposto no

Artigo 78 da Lei Municipal no 2.024191 com as alterações que lhe foram dadas pela Lei

Complementar no 03/2001.

Matrícula 2gg7 J
Matricula 2348 'r
Matricula 548 v

Art. 2o - Em firnção da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido uma

gratificação de 40Yo (quarenta por cento) em seus respectivos vencimentos, nos termos do Art.

18 da Lei Municipal n" 2.052191, alterado pela Lei Complementar n.o 031200I.

Art. 3o - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de

dotações próprias consignadas no Orçamento vigente.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2019.

Art. 5' - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se'

Buritama, 02 de janeiro de 2019 101 anos de Fundação e 70 anos de

Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito

CARIAS
Diretor do de Assuntos Jurídicos

I
.-. , ?

I - Arthur Alves dos Santos

II - Elias Rodrigues BisPo
III - Maria Goreti dos Santos Okamoto

t'
Fond / Fax (18) 3691-9200 - CEP

email: secretaria@bur¡tama.sp.gov.br

1
Manília,MarceloAvenida 15290-000 - Buritama - SPFrei 700
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Governo do MunicíPio de Buritama
Paço MuniciPal "Nésio Cardoso"

cN P¡ 44.435.L2r I OOO1-3 1

PORTARIA N.o 10.283, DE 01 DE MARçO DE 2019'

"Concede vantagem pecuniária a servidora que especifica"'

O PRE,FEITO MI.]NICIPAL DE BURITAMA, EStAdO dC SãO PAUIO, USANdO dAS

atribuições que lhe são conferidas por Lei etc'

Considerando a solicitação elaborada pela servidora Gislaine Murakami Rodrigues -
Diretora do Departamento Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social, que solicita o

pagamento de 40%o a servidora Rita Cristina de Matos Feroldi, devido a demanda de

serviços apontados;

RESOLVE:

Art. l" - Convocar a servidora Rita Cristina de Matos Feroldi, portadora da Cédula de

Identidade RG no 21.459.110 e cpF (MF) n". 126.236.048-00, lotada no cargo de "Monitor

socíø1", a pennanecer à disposição desta Administração, em regime de dedicação exclusiva, em

conformidade com o disposto no Artigo 78 da Lei Municipal no 2.024191com as alterações que

lhe foram dadas pela Lei Complementar no 03/2001'

Art.2" - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido uma

gratificação de 40Yo (quarenta por cento) em seu vencimento, nos termos do Art' 18 da Lei

tlunicipat no 2.052191, alterado pela Lei complementar n.o 03/2001.

Art. 3o - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de

dotações próprias consignadas no Orçamento vigente'

Art. 4o - Esta Portaria entra em de março de 2019.

Art.6o - Registra-se,
\

Comudique'se.
i' ,, ì

e

Política.
Buritama,0l de março de 2019; 101 anos de Fundação e 70 anos de EmanciPação

RODRIGO SANTOS

Diretor do Assuntos Jurídicos

Publicado na Divisão de do do Município de Buritama, na data

supra, por afixação em local de

N SANTOS

Avenida Frei Marceto tUlanília 700 - Fone / Fax (f 8) 3t9J-9200 - CEP 15290'000 - Buritama - SP

eria-¡f: sëü€fa?iã@bu riam a.s p. gov. b r
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Governo do MunicíPio de Buritama
Paço MuniciPal "Nésio Cardoso"

cNPt 44.435.t21lOOO1-3 1

PORTARTA N.o 10.284, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

.,Concede vantagem pecuniária aos servidores que especificam".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, EStAdO dE SãO PAUIO, USANdO dAS

atribuições que lhe são conferidas por Lei etc'

Considerando a solicitação elaborada pelo servidor Edilson Carlos de Paiva - Diretor

do Departamento Municipal de Saude, que solicita o pagamento de 40% a servidora Viviani

Cristina dos Santos Jerónimo, tendo em vista que a mesma ficará suprindo a necessidade do

serviço de saúde;

Considerando que o servidor Ossival Sanches Ferreira - Diretor do Departamento

Municipat de Administração, solicita o pag¿rmento da gratificação referente ao regime de

dedicação exclusiva ao servidor Fabricio da Silva Pessoa, devido à demanda de serviços e

que o mesmo vem ultrapassando sua jomada normal de trabalho;

Considerando que o servidor Edilson Carlos Paiva - Diretor do Departamento

Municipal de Saúde, ,oii.itu o pagamento da gratificação referente ao regime de dedicação

exclusiva ao servidor Aparecidã Aharenga, tendo em vista que o mesmo fica a disposição

para o transporte de pacientes para outros municípios;

Considerando que o servidor Edilson Carlos Paiva - Diretor do Departamento

Municipal de Saúde, toii.itu o pagarnento da gratificação referente ao regime de dedicação

exclusiva ao servidor Edvilson Botelho, tendo em vista que o mesmo também fica a

disposição para o transporte de pacientes para outros municípios;

Considerando que o servidor Ossival Sanches Ferreira - Diretor do Depattamento

Municipal de Administração, solicita o pagamento da gratificação referente ao regime de

dedicação exclusiva a servidora Jeronima Ä,ngeta Rodrigues, considerando que a mesma

ultrapassa sua jomada normal de trabaiho junto a diversas unidades administrativas;

Considerando que o servidor Edilson Carlos Paiva - Diretor do Departamento

Municipal de Saúde, solicita o pagamento da gratificação de 40o/o ao servidor Valdir Pereira

dos Santos, por um período de 30 dias, tendo em vista que o mesmo ira desempenhar trabalho

fora de sua jornada normal de trabalho durante este período;

RESOLVE:

Art. 1o - Convocar os servidores abaixo relacionados, a permanecerem à disposição

desø Administração, em regime de dedicação exclusiva, em conforniiiÌade com o disposto no

Artigo 78 da Lei Municipal no 2.024191 com as alterações que lhe foram dadas pela Lei

Complementar no 03/2001. -.. l

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (18) 3691-9200i- CEP 15290400 - Buritama - SP

. emqil : secretaria@buritama.sp,gov.br
:
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Governo do MunicíPio de Buritama
Paço MuniciPal "Nésio Cardoso"

CNPJ 44.435.L21IOOO1-3 1

I - Viviani cristina dos santos Jeronimo - matricultn" 2977

II - Fabricio da Silva Pessoa - matricula no 2988 w

III - Aparecido Alvarenga - matricultno 2999 ¿
IV - Edvilson Botelho - matricula 2995 r
ï- J.-;il" Ãog.r" Rodrigues Lopes - matriculaßl J

J

Art. 2o - Fica também convocado, por um período de 30 dias, o servidor VALDIR

PEREIRA DOS SANTOS, matricula 1073, a pennanecer à disposição desta Administração,

em regime de dedicação exclusivq em conformidade com o disposto no Artigo 78 da Lei

Municipal n 2.02419i "o* as alterações que lhe foram dadas pela Lei Complementar no

03/2001.

Art. 3o - Em função da convocação de que Íata os artigos anteriores, fica concedido

uma gratificação de 4OVo (quarenta por cento) em seus respectivos vencimentos' nos termos

do Art. 18 da Lei Municipalno 2.052/gl, alterado pela Lei Complementar n.o 03/2001 .

Art. 4o - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de

dotações próprias consignadas no Orçamento vigente'

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigol e;nJldj março de 2019.

Art.6o - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Buritamar 0l de março de 2019; 101

Política.
ános,de Fundação e 70 anos de Emancipação

RODRIGO S SANTOS

Diretor do pal Assturtos Jurídicos

Publicado na Divisão de do Município de Buritama, na data

supr4 por afixação em local de

M

MARrA CRTSTTNA sAr[Tos

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (1E) 3691-9200 - CEP 15290-000 - Buritama - SP
Email: secretaria@buritama.sp.gov.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso"

cNpJ 44.4gs.tzL/ooo1-31 \/

PORTARIA N.o 10.311, DE 27 DE MARÇO DE 2019

Concede vantagem pecuniária ao servidor que especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

Considerando a solicitação elaborada através do protocolo no l1 5O/201g pela Diretora do
Departamento Municipal de Assistencia e Desenvolvimento Social, no sentiåo de efetuar o
pagamento da gratificação referente ao regime de dedicação exclusiva a servidora Chirley Geane
Medeiros e Silva Rodrigues, em virtude de que a mesma vem ultrapassando sua jornada normal
de trabalho.

RESOLVE:

ATt. IO - CONVOCAT A SErVidOrA CHIRLEY GEAITE MEDEIROS E SILVA
RODRIGUES, portadora da Cédula de ldentidade RG no 23.406.647-7, e CpF (MF) no
126.236.308-01, ocupante do cargo de caráter efetivo de "Agente Administrativo I", a perïnanecer
à disposição desta Administração, em regime de dedicação exclusiva, em conformidade com o
disposto no Artigo 78 da Lei Municipai no 2.024191com as alterações que lhe foram dadas pela
Lei Complementar n" 03/2001.

Art.2" - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido uma
gratificação de 40%o (quarenta por cento) em seu respectivo vencimento, nos termos do Art. l g da
Lei Municipal no 2.052191, alterado pela Lei complemenrar n.o 03/2001.

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento -yigen¡e.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor em lo dè abril de 2019

Art. 50 - Registra-se, Cumpra-se e C

Buritama, 27 d,e março de 2019; 10f de Fundação e 70 anos de Emancipação
Política.

SANTOS

zlc¡nr¡.s
Diretor do pal de Assuntos Jurídicos

Publicado na Divisão de Governo ípio de Buritama, na data
supra, por afixação em local de costumç

de Secretaria

Avenida Frei Marcelo Maníliai?o0-- Fone I Fax{18f3691ffiõ - cEp 1s290-0oo - Buritama - sp
email : secretaria@buritama.sp. gov.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso,,

CNPJ 44.435.'-2L / oool_3 1

PORTARIA N.o 10.312, DE 27 DE MARçO DE 2019

'Concede vantagem pecuniária ao servidor que especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São Paulo, usando dasatribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

Considerando a solicitação elaborada através do protocolo no I I 5l/2019 pela Diretora do
Departamento Municipal de Assistencia e Desenvolvirn.nto Social, no sentido de viabilizar junto
ao quadro de pessoal, servidor(a) ocupante do cargo de Psicólogo que esteja disponível para
exercer suas funções também junto ao CRAS - Centro de Referênðia áa Assisiencia Social, e naoportunidade possibilitar que este profissional seja gratificado com o regime de dedicação
exclusiva, em virtude de que irá ultrapassar sua jorná¿a normal de trabalho, pä.orpor a equipedaquela unidade.

RESOLVE:

ATt. 1' - CONVOCAT A SErVidOrA MARIA CRISTINA DOS SANTOS GOULART,
portadora da cédula de Identidade RG n' 16.927.241-2, e cpF (MF) n" 106.343.77g-41, ocupante
do cargo de caráter efetivo de "Psicólogã", ã perïnanecer à disposição desta Administração, em
regime de dedicação exclusiva, em conformidade com o disposto no Artigo 7g da Lei Municipal
n'2.024191com as alterações que lhe foram dadas pela Lei iomplementain" 03/2001.

Art. 2" - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido uma
gratificação de 40o/o (quarenta por cento) em seu respectivo uen"im"nto, nos termos do Art. l g da
Lei Municipal n'2.052191, alterado pera Lei complementar n.o 03/2001 .

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento vigente,-.

Art. 4o - Esta Ponaria entra em vigor em lo de de 2019.

Art. 5o - Registra-se, Cumpra-se e Com SC

Buritama, 27 de março de 2019; l0l
Política.

Fundação e 70 anos de Emancipação

RODRIGO SANTOS
ipal

ANTON{AIOSÉ ZÁC¡,nr.ls
Diretor do Departameä¡o Münicipal de Assuntos Jurídicos

j

Publicado na Divisão de Expedienie do Govemo do Município de Buritama, na data
supra. por afixação em local de costume

MARrA cRrsr!ryÃ ñ oänit's¡rNros
-Eneanfgád¿r.deSeeretaria-

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (18) 3691.92o9=-cEÉ-is2go-000 - Buritama - spemall : seciéteria@buritama.sp. gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IO

 LU
IS

 M
O

N
E

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-Z

5A
7-3M

K
Z

-66V
7-4K

0B



Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso"

cN PJ 44,435.12L / OOO1_3 1

PoRTARTA N.o 10.313, DE 27 DE MARçO DE 2019

Concede vantagem pecuniária ao servidor que especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

Considerando a solicitação elaborada através do protocolo no 1l S2l20lg pela Diretora do
Departamento Municipal de Assistencia e Desenvolvi.ento Social, no sentido de viabilizar junto
ao quadro de pessoal, servidor(a) ocupante do cargo de Assistente Social que esteja dispo-nível
para exercer suas funções junto ao CRAS - Centro de Referência da Assistencia- Sociál. e na
oponunidade possibilitar que este profissional seja gratificado com o regime de dedicação
exclusiva, em vinude de que irá ultrapassar sua jornada normal de trabalho.

RESOLVE:

Art. lo - Convocar a servidora MARIA CRISTINA ANTONIO, porrâdora da Cédula de
Identidade RG no 13.692.655-1, e CPF (MF) n" 067.480.488-00, ocupante do cargo de carárer
efetivo de "Assistente Social", a perïnanecer à disposição desta Administração, em regime de
dedicação exclusiva, em conformidade com o disposto no Artigo 78 da Lei Municipal n" l.yzqßt
com as alterações que lhe foram dadas pela Lei complementar n. 03/2001.

Art- 2o - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido uma
gratificação de 40o/o (quarenta por cento) em seu respectivo u"n.i-.nto, nos termos do Art. l g da
Lei Municip al no 2.052191, alterado pela Lei complementar n.o 03lz00l .

Art. 3o - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento vrgente

Art. 4o - Esta Port¿ria entra err,'vigor em 1. dçabril de 2019.

Art.5o - Registra-se, Cumpra-se e Comunique.se.

Buritama, 27 de março de 2019;
Política.

101 anos de Fundação e 70 anos de Emancipação

RODRIGO SANTOS
nicipal

ANTO
/

JOSE ZACARIAS
Diretor do ipal de Assuntos Jurídicos

Publicado na Divisão de Expedie'nte do Governo do ípio de Buritama, na data
supra, por afixação em local de costurne.

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (18) 3691-9200 - cEp 152g0-ooo - Buritama - sp
emai I : secretaria@buritama.sp. gov. br
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São Paulo, usando dasatribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

considerando a solicitação elaborada através do protocolo no I I 54/2019 pela Diretora doDepartamento Municipal de Assistencia e Desenvolvimento social, sobre a gratificação dededicação exclusiva a servidora Eliane cristina da Silva z"n"ri, qu.;l#;;mpenhando suasfunções junto ao CRAS - centro de Referência da Assistencia Social, e irá ultrapassar suajornada normal de trabalho.

Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso,,

CNPJ 44.435.L2t / oool-3 I
PORTARIA N.. 10.318, DE lo DE ABRIL DE 2019

"Concede vantagem pecuniária ao servidor que especifica,,

RESOLVE:

Art. 4" - Esta Portaria entra em Øgor em 1o

,,./

de de 2019.

Art. 5o - Registra-se, Cumprâ-se e Comun

Buritama, l" de abril de 2019; 101 Fundação e 70 anos de EmancipaçãoPolítica.

RO SANTOS
unicipal ,/ ,/

Art. 1'- Convocar a servidora ELIAI\E cRrsTrNA DA srl,vA ZANIELT, portadora dacédula de Identidade RG no 33.773.164-0, e cPF (MF) n 302.2g4.2gg-07,o",,pun,. do cargo decaráter efetivo de "Assistente Social", a perïnanecer à disposição desta Adminisiração, em regimede dedicação exclusiva, em conformidade com o dispósto no Artigo 7g da Lei Municipal no2'024/91 com as alterações que lhe foram dadas pela Leì Complementar n" 03/2001.

Art' 2" - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido umagratificação de 40%o (quarenta por cento) em seu respectivo vencimento, nos termos do Art. 1g daLei Municipal n' 2.052/91, alterado pela Lei complernentar n.o 03/2001.

Art' 3o - As despesas decorrentes com a execução desta Por.taria correrão por conta de
dotações próprias cons i gnadas no Orçam ento2igeñt-\

Diretor do

Publicado na Divisão de Exped
supra, por afixação em local de costumê.

MARIA

icipal de Assuntos Jurídicos

do Govemo do Município de Buritama, na data

SANTOS

Avenida Frei Marcelo Manítia, 700 - Fone / Fax (l g) 369l -g2oo - cEp I 5290-OOO - Buritama - spemail: secretaria@buritama.sp.gov.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso,,

CNPJ 44.435.L21IOOO1-3 1

PoRTARIA N." 10.319, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

"concede vantagem pecuniária aos servidores que especificam,,.

o PREFETTO MUNTCIPAL DE BURTTAMA, Estado de São paulo, usando dasatribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

considerando as solicitações feitas através de oficios pelos servidores Milton RodriguesGoulart - Assessor Técnico, Ilson José da Silva - Diretor do Departamento Municipal de orçamento,Finanças e contabilidade, ossival Ferreira Sanches - Diretor do Departamento Municipal deAdministração, Edilson Carlos Paiva - Diretor do Departarn.nto Municipal de Saúde, e, wiltonBatista Borges - Diretor do Departamento Municipal de cultura e Turismo, onde foi postulado opagamento da gratificação do regime de dedicação exclusiva, aos servidores Ricardo Jose Nascimentode carvalho, Andre de Souza oliveira, Poliane de grito, viviane Aparecida de Jesus Silva, e GeraldaAparecida Monteiro dos Santos, respectivamente, em virtude de esta¡em ultrapassando suas jornadas
normais de trabalho devido a demanda de serviços, cujos ofícios determino'nqu.* arquivados emprontuários próprios.

RESOLVE:

Art' l' - Convocar os servidores abaixo relacionados, a perïnanecerem à disposição destaAdministração, em regime de dedicação exclusiva, em conformid"d" 
"o. o disposto no Artigo 7g daLei Municipal no 2.024/91 com as alterações que lhe foram dadas pela Lei complementar no 03/2001.

I - Ricardo Jose Nascimento de Carvalho J
II - Andre de Souza Oliveira v
III - Poliane de Brito v
fV - Viviane Aparecida de Jesus Silva J
V - Geralda Aparecida Monteiro dos Santos /

Art' 2" - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fìca concedido umagratificação de 40o/o (quarenta por cento) em seus respectivos vencimentos, nos termos do Art. l g daLei Municipal n" 2.052191, alterado pera Lei complementar n.o 0312001.

Art' 3o - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento vigente.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor erl0l de abril de 2019.

Art. 5o - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-ie.

Buritama' 0t de abril de 2019; 101 anos de Fundação e 70 anos de Emancipação política.

RODRIGO
Prefeitô'

ANTO-MO
Diretor do Departamento M

Publicado na Divisão de Expediente do
por afixação em local de costume. 

.. , ..

Jurídicos

io de Buritama, na data supra,

SANTOS
M
_:: -

Gqveùo
j\

doM

MARIA CRISTINA NOBRE
Encarregada de Secreta¡ia

Avenida Frei Marcero Maníria, zoo - F.one / Fax (r8) 369,t.9200 - cEp is29o-0oo _ Buritama _ spemail: secreteria@buritama.sp.gov.br
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Governo do Município de Buritama
Paço Municipal ,,Nésio Cardoso,,

cN PJ 44,435.1 2 I /O0O 1_3 I
PORTARIA N.O 10.325, DE rO DE ABRIL DE 2019.

"concede vantagem pecuniária ao servidor que especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

Considerando a solicitação elaborada através do protocolo n" I483l20lB pelo Diretor do
Depanamento Municipal de Cultura e Turismo, no sentido de efetuar o pagamento da gratificação
referente ao regime de dedicação exclusiva ao servidor Elio Batista Oe LiÃa, em virtuãe de que o
mesmo vem trabalhando além de sua jornada, pelo fato de ter poucos funcionários.

RESOLVE:

Art. 1' - Convocar o servidor ELIO BATISTA DE LIMA, portador da Cédula de
Identidade RG no 5.252.452, e cPF (MF) n". 0r8.602.35g-g3, lotado ,,o .*go de ^Agente de
Serviços ", a permanecer à disposição desta Administração, em regime de deãicação exclusiva,
em conformidade com o disposto no Artigo 78 da Lei Municipal no 2.024191com as alterações
que lhe foram dadas pela Lei Complementar no 03/2001.

Art. 2o - Em função da convocação de que trata o artigo anterior, fica concedido uma
gratificação de 40Yo (quarenta por cento) em seu respectivo vencimento, nos terrnos do Art. lg da
Lei Municipal no 2.052191, alterado pela Lei complementar n.o 0312001.

Art. 3" - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento vigente.

Art. 4" - Esta Portaria entra em nigor.ríñ*àe abril de 2019.

Art. 5o - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Bu
Política.

ritama, 10 de abril de 2019; l0l anos de Fundação e 70 anos de Emancipação

RODRIGO SANTOS

AI\TO ZACARIAS
Diretor do Departamentg M9_nicípal de Assuntos Jurídicos

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do fr4unicípio de Buritama, na data
supra, por afixação em local de costume
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MARIA CRISTINA ÑONNE S¡NTOS-
.. Encarreg'ada-de Sécretaria

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (18) 3691-g2oo - cEp 152g0-o0o - Buritama - sp
email : secretaria@buritama.sp.gov.br
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